
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Processo n° 2010/5225
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2010 

 Edital do Pregão Presencial   Nº 012/2010

O  Pregoeiro  do  Ministério  Público,  designado  pela  portaria  nº  1.927/09,   torna  público,  para 
conhecimento  dos  interessados,  que  se  acha  aberto  o  procedimento  licitatório,  na  modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO por candidato, para o item ofertado, objetivando a 
contratação  de  empresa  para  prestação  técnicos  especializados  de  apoio  para  a  realização  de 
Concurso Público para Ingresso na Carreira do Ministério Público para o Cargos de Promotor de 
Justiça Substituto(MP-S) do Ministério Público da Paraíba, observadas às disposições contidas na 
Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar Federal nº 123/06, Decreto Estadual nº 
24.649/2003,  de  03/12/2003,  aplicando-se,  subsidiariamente,  no  que  couber,  a  Lei  8.666,  de 
21/06/93, com suas alterações e demais exigências deste edital. 

A  sessão  pública  será  realizada  dia  07  de  maio  de  2010, às  09h30,  na  sala  licitações  na 
Procuradoria-Geral de Justiça, localizado à Rua Rodrigues de Aquino, s/n, Centro, em João Pessoa 
– PB.  
 

1.0   DO OBJETO
Objeto  da  presente  Licitação  consiste  na  contratação  de  empresas  para  a  prestação  de 
serviços técnicos  especializados  de fornecimento  de máquina para impressão das provas, 
sinalização  dos  locais  de  prova,  leitura  dos  cartões-resposta,  transporte,  colocação  de 
equipamentos  de  bloqueio  de  sinal  de  celular,  detectores  de  metais,  e  demais  serviços 
descritos no Termo de Referência. 

2.0  DA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências 
deste Edital e seus anexos. 
       

       2.2. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, se for o caso. 
Para  usufruir  o  tratamento  estabelecido  pelo  Estatuto  Nacional  da  Microempresa  e 
Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar nº 123/2006), as licitantes  DEVERÃO 
comprovar  que  estão  registradas  na  Junta  Comercial  do  Estado  de  origem  como 
enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, por meio de declaração 
(conforme modelo do Anexo III), declarando, sob pena da lei, que estão enquadradas com 
ME  ou  EPP   na  Junta  Comercial  e  que  atende  aos  requisitos  do  Art.  3º  da  Lei 
Complementar 123/2006, e que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 
ME ou EPP, estando apta  a  usufruir  o tratamento  favorecido e  que não se inclui  em 
nenhum  das  situações  do  §  4º  do  artigo  3º  do  mesmo  diploma  legal,  ou   poderão 
apresentar cópia da Certidão Simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado da licitante proponente. 
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        2.2.1. A DECLARAÇÃO deverá ser assinada pelo sócio administrador (identificado no 
instrumento  contratual)  ou  pelo  titular,  no  caso  de  firma  individual,  sendo  admitida 
declaração  emitida  por  preposto  ou  procurador,  DESDE  QUE  POSSUA  PODERES 
EXPRESSOS NA CARTA DE PREPOSIÇÃO OU NA PROCURAÇÃO PARA FIRMAR 
DECLARAÇÃO  OU  CONTRATO,  com  a  apresentação  do  respectivo  documento 
procuratório ou carta, observando-se as exigências do subitem 4.5 deste edital.

  
2.2.2. O DOCUMENTO (DECLARAÇÃO) QUE TRATA O ITEM 2.2 DEVERÁ SER 

APRESENTADO  JUNTO  COM  A  PROPOSTA  OU,  FACULTATIVAMENTE, 
JUNTO COM O CREDENCIAMENTO.

2.2.3 – Os licitantes deverão observar as situações previstas no § 4º do artigo 3º  da Lei 
Complementar 123/06, que exclui do regime diferenciado e favorecido as ME e EPP que 
se enquadre em uma das hipóteses do parágrafo.

  a)  Ficam os administradores ou titulares das licitantes e seus procuradores ou prepostos  
advertidos que constitui crime fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório,  
punido com pena de detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, sem prejuízo das 
demais punições previstas.  

2.3. Não será admitida nesta licitação a participação de: 
 

a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
 
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham 

sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta, ou tenham sido 
suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Procuradoria Geral de 
Justiça;

 
c) empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si ou 

possua sócio comum nas empresas que apresentarem propostas para o presente certame, 
que no caso, será admitido a que apresentar a proposta escrita de menor valor entre elas;

 
d)  pessoas  jurídicas  das  quais  participem,  como  sócio,  gerente  e  diretores  os  membros  ou 

servidores do Ministério Público, e ainda, cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.

3.0 DO S ANEXOS

  3.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:

a)Anexo I – Termo de Referência; 
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b)Anexo II- Declaração (inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal);
        c) Anexo III- Declaração (inciso VII do art. 4° Lei 10.520 de 17/07/2002); 

d)Anexo IV - Declaração para ME e EPP
        e) Anexo V  - Minuta de Contrato

4.0 DO CREDENCIAMENTO

4.1. No local, data e hora  indicados no preâmbulo deste edital e na presença do Pregoeiro, será 
realizado  o  credenciamento  do  interessado  ou  seu  procurador.  Para  tanto  deverá  apresentar-se, 
munido dos documentos que o credenciem a participar deste procedimento licitatório, inclusive com 
poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do procedimento  licitatório  e  a  responder  pela  empresa  representada,  por  todos  os  atos  e 
efeitos previstos neste edital.

4.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará  na  imediata exclusão 
do licitante ora representado, salvo, por expressa autorização  do pregoeiro.

4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos  :  

a)tratando-se  de  representante  legal,  o  estatuto  social,  contrato  social  ou  outro  instrumento  de 
registro comercial,  registrado na Junta  Comercial,  no qual  estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
b)tratando-se  de  procurador,  a  procuração  por  instrumento  público  ou  particular,  com 
reconhecimento de firma do outorgante, na qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar  preço,  interpor  recursos e  desistir  de sua interposição  e  praticar  todos os demais  atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea 
"a", que comprove os poderes do mandante para a outorga;

c)o representante  legal  e/ou procurador,  deverão identificar-se exibindo o documento  oficial  de 
identificação que contenha foto;

d)DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos de habilitação, separada dos envelopes exigidos 
nas alíneas b e c, do  subitem 3.1, conforme modelo anexo III - deste edital.
       
      

4.5.  Sendo  a  procuração  particular,  deverá  ter  firma  reconhecida e  estar  acompanhada  do 
documento  comprobatório  dos  poderes  do  outorgante  (ato  constitutivo/deliberativo  da  pessoa 
jurídica).
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4.6.  Estes  documentos (originais  ou  cópias)  deverão  ser  apresentados  no  início  da  sessão  do 
pregão.  No  caso  de  cópias,  as  mesmas  devem estar  autenticadas  por  tabelião,  ou  serem  pelo 
pregoeiro ou  membro da sua equipe de apoio.

4.7. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento, 
impedirá a participação do licitante no presente certame para fase de lance.

4.8.  O  representante  poderá  ser  substituído,  a  qualquer  momento,  por  outro  devidamente 
credenciado.

4.9.  Não será  admitida  a  participação  de  um mesmo representante  para  mais  de  uma empresa 
licitante.  

 5.0  DOS DOCUMENTOS 

5.1. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou seus procuradores, 
devidamente credenciados, em sessão pública, o pregoeiro, que dirigirá os trabalhos, receberá os 
documentos abaixo relacionados,  sendo registrados em ata os nomes dos licitantes:

 5.1.1. envelopes separados contendo a documentação exigida para Proposta de Preço (envelope n.º 
A) e Habilitação (envelope n.º B), devidamente fechados. 

5.2.  Os   documentos  relativos  a  proposta  de  preço  e  a  habilitação  deverão  ser  entregues 
separadamente,  em  envelopes  fechados,  rubricados  no  fecho  e  identificados  com  o  nome  do 
licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de 
Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas “a” e “b” a seguir:

a)envelope contendo os documentos relativos à proposta de preço:

À PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -COPLI
PREGÃO PRESENCIAL 012/2010/MP
LICITANTE: ___________________________________
ENVELOPE “A” (PROPOSTA DE PREÇO)

b)envelope contendo os documentos de habilitação:

À PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -COPLI
PREGÃO PRESENCIAL 012/2010/MP
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LICITANTE: ___________________________________
ENVELOPE “B” (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO)

5.3. Não será admitida a remessa  dos envelopes “ A” e “B”- proposta de preço e habilitação, por 
via postal.

5.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, desde que acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pelo 
pregoeiro ou sua equipe de apoio.

5.5. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias  em fac-símile,  mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  gráficos  ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

5.6. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil, salvo quanto à expressões técnicas de uso corrente.

5.7. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, apresentados em língua 
estrangeira,  deverão  ser  autenticados  pelos  respectivos  consulados  e  traduzidos  para  o  idioma 
oficial do Brasil por tradutor juramentado.

5.8. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ - indicado nos documentos da 
proposta de preço e da habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 
fornecer o objeto da presente licitação.

 5.9. A não-entrega da Declaração exigida no alínea “d” do subitem 4.4 deste edital implicará no 
não-recebimento, por parte do pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da proposta de 
preço e de habilitação e, portanto, a não aceitação do licitante no certame.

5.10.  Após  a  apresentação  da  proposta,  não  mais  caberá  desistência,  salvo  por  motivo  justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

6.0 DA  PROPOSTA  DE PREÇO 

   6.1.  Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, identificado 
como  envelope  “A”,  conforme  modelo  constante  na  alínea  “a”  do  subitem  5.2, 
considerando o número de 4.403 inscrições para o concurso público;

 
   6.2. A proposta deverá ser apresentada datilografada/digitada, observando às especificações 

mínimas exigidas no Termo de Referência ,  com a identificação da razão social e CNPJ, 
COM  O  VALOR  POR  CANDIDATO,  devidamente  datada  e  assinada  por 
representante  legal  (administrador  contratual)  ou  por  procurador  legalmente 
constituído que deverá apresentar ou anexar documento probatório (outorgado por 
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administrador  contratual),  sem  emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou  ressalvas  e  deverá 
conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte:
 

a)     designação do número desta licitação;
 
b)    conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura. Na 

falta de tal informação será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
 
c)        DECLARAR  , no corpo da proposta, ou em escrito à parte  , de que, nos preços apresentados 

na  proposta  escrita  e  naqueles  que  porventura  vierem a  ser  ofertado  através  de  lances 
verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
custos  operacionais  com  instalação  de  máquinas  e  equipamentos  exigidos,  impressão, 
papel, contratação de empresa (carro forte) para transporte dos malotes, deslocamento de 
funcionário,  além  daqueles,  e  outros  necessários  para  a  prestação  dos  serviços 
indispensáveis  à  perfeita  execução  do  objeto  da  licitação,  constante  no  Termo  de 
Referência. A Procuradoria Geral de Justiça não admitirá qualquer alegação posterior que 
vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os 
preços cotados;

 
d)  DECLARAR  que não possui como  sócio, gerente e diretores membros ou servidores do 
Ministério  Público,  bem  como,  não  possui  como  sócio,  gerente  e  diretores  cônjuge, 
companheiro ou parente até terceiro grau de membros ou servidores do Ministério Público, 
anexando na sua proposta.
.

  e) NO CASO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE deverão 
apresentar,  PARA  SE  IDENTIFICAR  no  certame  e  usufruir  o  tratamento 
diferenciado estabelecido pelo Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno  Porte  (Lei  Complementar  123/06), DECLARAÇÃO, conforme  modelo  do 
Anexo III  ou apresentar cópia  da Certidão Simplificada do seu enquadramento como 
ME ou EPP junto a Junta Comercial do Estado da licitante proponente.

e.1) A DECLARAÇÃO deverá ser assinada pelo sócio administrador (identificado 
no  instrumento  contratual) ou  pelo  titular,  no  caso  de  firma  individual,  sendo 
admitida declaração emitida por preposto ou procurador, DESDE QUE POSSUA 
PODERES  EXPRESSOS  NA  CARTA  DE  PREPOSIÇÃO  OU  NA 
PROCURAÇÃO  PARA  FIRMAR  DECLARAÇÃO  OU  CONTRATO,  com  a 
apresentação do respectivo  documento procuratório  ou  carta,  observando-se  as 
exigências do subitem 4.5 deste edital.

e.2) O licitante que optar pela apresentação da declaração, caso seja vencedor, fica no 
dever de apresentar, no ato de assinatura do contrato ou entrega do bem, a Certidão 
Simplificada  do  seu  enquadramento como ME ou EPP junto  a  Junta  Comercial  do 
Estado.
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6.3.  Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 
variação dos custos.

 
6.4.  A  participação  na  licitação  importa  em  total,  irrestrita  e  irretratável  submissão  dos 
proponentes às condições deste edital.

6.5.  Ficam vedadas:
 

a)a subcontratação total ou parcial do objeto, pela contratada a outra empresa, exceto nos casos 
de serviços de transporte e correios;

                         b) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.

7.0 DA HABILITAÇÃO 

7.1. A documentação de habilitação deverá:

7.1.1- ser apresentada em envelope lacrado, conforme modelo constante na alínea “b” do subitem 
5.2;

7.1.2- serão aceitas as certidões em original,  obtidas pela Internet, dentro do prazo de validade, 
sujeitas a verificações, se necessárias;

7.1.3  -  os  documentos  poderão  ser  apresentados  em  original,  por  qualquer  processo  de  cópia 
autenticada  por  tabelião  de  notas  ou  publicação  em  órgão  de  imprensa  oficial.  No  caso  de 
apresentação  de  cópias,  devem  estar  autenticadas  por  tabelião  ou  apresentados  os  respectivos 
originais, na sessão, para conferência pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio;

7.1.4- e constar do seguinte:
 

7.1.4.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

a)   registro comercial, no caso de empresa individual;

b)   ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado,  em  se 
tratando  de  sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedade  por  ações,  acompanhados  de 
documentos que comprovem a eleição de seus administradores;

c)  comprovante  de inscrição do ato constitutivo,  no caso de sociedades  civis,  acompanhado de 
prova da composição da diretoria em exercício;
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d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País,  e ato de registro  ou autorização  para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.

7.1.4.2 - REGULARIDADE FISCAL

a)    prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

b)    prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal (ALVARÁ) relativo ao domicílio ou 
a sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c)  prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

      d)  prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo Garantia por Tempo de 
Serviço  (FGTS),  demonstrando  situação  regular  no  cumprimento  dos  encargos  sociais 
instituídos por Lei.

7.1.4.3 -   QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

a)  certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,  a 
partir de 1º de janeiro de 2010.

7.1.4.3  - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a)  Certidão de Registro   no   Conselho   Regional   de   Administração (CRA),   comprovando 
que a licitante esta devidamente habilitada junto ao referido Conselho.

a.1) Certidão de Quitação da licitante  junto ao Conselho   Regional   de   Administração (CRA),  da 
sede ou domicílio do licitante, da  referente  ao exercício vigente.

a.2)  A Licitante deverá apresentar ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA que comprove 
que já realizou concurso público, com utilização de cartão resposta e correção por leitura óptica, 
averbado pelo Conselho Regional de Administração para  o PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
OU ESTADUAL para o cargo de Magistrado OU MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL OU 
FEDERAL para o cargo de Membro do Ministério Público. 

b)  Apresentação  de  Comprovação  de  que  possui  em  seu  quadro  permanente,  na  data 
p  r      e  v      i  s      t  a pa  r      a   apresentação da proposta      , Administrador(es)  devidamente reconhecido(s) 
pela entidade competente, detentor(es) de   Atestado(s) de  Responsabilidade Técnica, 
devidamente  acompanhado da  respectiva Certidão de  Quitação  junto ao Conselho   Regional 
de   Administração (CRA),  da sede ou domicílio do Responsável  Técnico,    referente   ao 
exercício vigente.
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c)  A comprovação do vínculo do profissional responsável técnico se dará mediante apresentação 
de um dos seguintes documentos:
c.1)   No   caso   de   vínculo   empregatício:   cópia   da   Carteira   de   Trabalho   e
Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo
as  folhas  que  demonstre  o  n.º  de  registro,  qualificação  civil,  contrato  de trabalho e  última 
alteração de salário  ou ficha  de registro de empregados (FRE), em frente e verso;

c.2)  No  caso  de  vínculo  societário:  ato  constitutivo  da  empresa  devidamente registrado no 
órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante.

c.3)  No  caso  de  profissional  autônomo  contratado,  contrato  de  prestação  de              serviço 
firmado  pelas  partes  e  devidamente  averbado pelo   Conselho   Regional   de   Administração 
(CRA),  da sede ou domicílio do licitante.

D) EXIGÊNCIA DE EQUIPAMENTOS: 

d.1) A Licitante deverá DECLARAR QUE DISPONIBILIZARÁ, caso seja vencedora,  duas ou 
mais máquinas copiadoras laser monocromáticas suficientes e adequadas para a confecção de todos 
os  cadernos  de provas,  produzidos  em quantidades  suficientes  às necessidades  do concurso,  da 
primeira e segunda etapas, com uma média aproximada de 30 folhas por caderno, obedecendo a 
cronograma  oportunamente  estabelecido  pela  comissão  do  concurso  ou  com  características 
superiores, que serão instaladas  com 4 (quatro) dias de antecedência do dia de execução da prova 
na sede da Contratante ou em local estabelecido, arcando com todos os custos.

d.2)  A  Licitante  deverá  DECLARAR  QUE  DISPONIBILIZARÁ, caso  seja  vencedora, 
detectores de metais,  necessário  e em números  suficientes  para a prestação dos serviços,  bem 
como  bloqueadores  de celular  com capacidade para bloqueio de sinal  na área onde serão 
realizadas  as  provas, além  de  rádios  comunicadores  capazes  de  garantir  a  comunicação  da 
comissão  do  concurso  e  equipes  de  trabalho,  DECLARANDO  que  possuir  pessoal  técnico 
qualificado instalar e operar os equipamentos.

d.3) A Licitante deverá DECLARAR QUE DISPONIBILIZARÁ  ,   caso seja vencedora, empresa 
especializada em segurança para o Transporte dos malotes de prova em carro forte armado para 
guarda e transporte das provas até os locais da aplicação e retorno para local a ser  definido pela 
comissão do concurso.

d.4) A Licitante deverá DECLARAR QUE DISPONIBILIZARÁ, caso seja vencedora, Aparelho 
de  Scanner para  leitura  e  digitalização  dos  cartões  respostas  com  Volume  mínimo  de 
processamento  para 5.400 folhas/hora no formato  A4 ou superior,  que devera’  ser colocada na 
internet no sitio da Contratada para conferencia e transparência conjuntamente com o resultado do 
certame.  
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d.5) Comprovação de que dispõe de recursos para realizar a coleta de digitais a fim de garantir a 
segurança dos candidatos e a lisura do certame;

d.6)  D  E      C  L  A  R  A      ÇÃ  O            A  SS      I  N      A  DA            P  E      L  O            R      E      P  R      E  S      E  N      T  AN  T  E            L      EG  A      L            DO   
P  R  O      PO  N      E  N  T      E  ,      de  que,  se contratado,  disporá  de  administrador  Responsável  ou  pessoal 
com  qualificação  técnica, com  experiência  comprovada  em  serviços  de  característica  e 
relevância  similares  do objeto desta licitação, para acompanhar toda execução do projeto. 

7.1.4.4 -   Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.  7° da Constituição 
Federal, conforme modelo – Anexo II.

8.0 . DA SESSÃO – JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

8.1. No dia, hora e local designados neste edital, será realizada sessão pública para recebimento das 
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador 
proceder ao respectivo credenciamento,  comprovando,  possuir os necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática dos demais atos inerentes ao certame;

8.2.   Aberta  a  sessão,  não  se  admitirá   a  participação  de mais  nenhum licitantes,  pelo  que se 
recomenda aos interessados em participar  do certame,  que estejam no local  designado no 
preâmbulo deste edital com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos antes do horário 
previsto para abertura da sessão;

8.3. No curso da sessão, o interessado ou seu procurador entregará ao pregoeiro, declaração dando 
ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso 
VII do art. 4° da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 (Anexo III) e, em envelopes separados, a 
proposta e a documentação de habilitação.

8.4. Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes, serão 
abertos primeiramente os envelopes “A”, contendo as propostas, que deverão ser rubricadas 
pela comissão, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no 
edital,  sendo classificadas  as  propostas  dos  licitantes  de  menor preço por  candidatos  e 
aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por 
cento, relativamente à de menor preço para objeto do certame; 

8.5. Quando não forem verificadas, no mínimo, (03) três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem acima,  serão classificadas as melhores propostas subseqüentes,  até o 
máximo de (03) três, para que os licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam 
os preços oferecidos nas suas propostas escritas.
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8..6 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida pelo pregoeiro a 
palavra  ao  licitante  da proposta  classificada  de maior  preço  e  deverão  ser  formulados  de 
forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, considerando-se o valor anual;

8.7. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes,  inferiores à proposta de 
menor preço.

8.8. Dos lances ofertados não caberá retratação;

8.9.  A  desistência  em  apresentar  lance  verbal,  quando  convocado  pelo  pregoeiro,  implicará  a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

8.10. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação.

8.11. Declarada encerrada a etapa competitiva,  ordenadas as propostas o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito.

8.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação 
de habilitação - “ B”- do licitante que a tiver formulado para confirmação das suas condições 
habilitatórias. 

8.12.1. Na apreciação e no julgamento das propostas não serão consideradas quaisquer ofertas ou 
vantagens  não  previstas  neste  instrumento,  nem  serão  permitidas  ofertas  baseadas  nas 
propostas das demais licitantes, obrigando-se o licitante, a executar as condições da proposta 
apresentada.

8.13.  Constatado  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  edital,  o  licitante  será  declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

8.14.  Se  a  oferta  não  for  aceitável  ou  se  o  licitante  desatender  às  exigências  habilitatórias,  o 
pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o item/objeto do certame.

8.15. Serão desclassificadas as propostas que:

         a)  não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;

b) apresentem valores manifestamente inexeqüíveis;

             c) sejam vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.
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8.16.   Nas  situações  previstas  nos  incisos  8.10.,  8.11  e  8.14, o  pregoeiro  poderá  negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

8.17.  O(s)  licitante(s)  declarado(s)  vencedore(s)  deverá(ão)  apresentar  ao  pregoeiro  no  prazo 
máximo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas,  após  o  encerramento  da  sessão  proposta  escrita 
acompanhada  de  nova(s)  planilha(s)  de  preços,   observando-se  o  disposto  no  item 6.2  e 
ajustes necessários quanto aos lances ofertados;

8.18.  O  Pregoeiro  manterá  em  seu  poder  os  envelopes  dos  demais  licitantes  contendo  os   “ 
Documentos de Habilitação”. Após 15 ( quinze) dias úteis da homologação da licitação, as 
empresas poderão retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inutilizarão dos mesmos; 

8.19. Da sessão pública  será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela Comissão e licitantes presentes;

8.20. As omissões irrelevantes não ensejarão a desclassificação do licitante vencedor, salvo se 
causarem prejuízo à Administração ou lesarem direitos dos proponentes.

8.A.   CRITÉRIOS  DE  JULGAMENTO  E  ADJUDICAÇÃO  COM  A 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PAQUENO PORTE

8.A.1.  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte,  desde  que  devidamente 
registrada e enquadrada no Registro de Empresas de Mercantis ( Junta Comercial ) ou no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, como ME ou EPP, terão tratamento 
diferenciado e favorecido no certame, conforme dispões a Lei Complementar Federal nº 
123 de 14 de dezembro de 2006.

8.A.2.  QUALIFICAÇÃO  PRÉVIA  DAS  ME  E  EPP  -  Para  USUFRUIR  DO 
TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO,  AS LICITANTE DEVERÃO 
IDENTIFICAR-SE NO CERTAME como Microempresa ou  Empresa de Pequeno Porte, 
no dia da sessão de credenciamento e recebimento dos envelopes,  através da declaração, 
com modelo constante neste edital ou com apresentação da Certidão Simplificada da Junta 
Comercial do Estado da licitante. 

8.A.3. O documento que trata o subitem anterior deverá ser anexado junto com a proposta, 
ou, facultativamente, junto da documentação de credenciamento.

8.A.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte gozarão dos seguintes tratamento 
diferenciado e favorecido:
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a) A comprovação de regularidade fiscal só será exigido para efeito de assinatura do 
contrato.

b)  As  licitantes  ME  ou  EPP  DEVERÃO  APRESENTAR  ,    obrigatoriamente  ,   
TODA  A  DOCUMENTAÇÃO exigida  para  efeito  de  comprovação  de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

      
      b.1) As MEs e EPPs   não podem deixar de apresentar nenhum documentação   exigida no   

ato convocatório, seja qual for,   sob pena de ser inabilitada  .          

c) Havendo alguma restrição será assegurado o prazo de dois dias úteis, cujo termo 
inicial  corresponderá ao momento em que for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para regularização da 
documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de  eventuais 
certidões negativa ou positiva com efeito de certidão negativa;

d)  A não-regularização,  no  prazo  estabelecido,  implicará  decadência  do  direito  à 
contratação, sem prejuízos das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, 
sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes ou revogar a 
licitação;

e) Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

f) Entende–se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresa  e  empresa  de  Pequeno Porte  sejam iguais  ou  até  5%(cinco  por 
cento) superior ao melhor preço;

g) Ocorrendo empate,  a ME ou EPP mais bem classificada,  será convocada, para, 
querendo, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão;

h)  Havendo mais  de uma ME ou EPP e não ocorrendo oferta  na forma da  letra 
anterior, serão convocadas as remanescentes, na ordem de classificação, que por 
ventura se enquadrem na hipótese da letra “f”, para o exercício do mesmo direito;

i) Na hipótese de valores equivalentes apresentados pelas ME ou EPP que estejam no 
intervalo da letra “f”, será realizado sorteio para identificar aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor proposta;

j) Quando a melhor oferta apresentada for de uma ME ou EPP não haverá empate na 
forma descrita na letra”f”;

k) Não havendo apresentação de novas propostas por parte de ME e EPP o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta vencedora apresentada;

l)  É  obrigatória  a  presença  de  um representante  da  licitante  credenciado  para  o 
exercício do direito a apresentar nova proposta, na forma da LC 123/06, sob pena 
de preclusão.

m) O enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte será exigida 
para o  dia  da  sessão  de recebimento  dos  envelopes  de proposta  e  habilitação, 
devendo permanecer, no mínimo, até a assinatura do contrato.  
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9.  D0  CONTRATO
 

9.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para  homologação.
 

9.2.Após  a  adjudicação  do  objeto  e  a  homologação  do  resultado  do  certame  licitatório,  o 
licitante  vencedor  será  notificado,  formalmente,  para  apresentar  a  Certidão  Simplificada  da 
Junta Comercial do Estado do seu enquadramento como ME ou EPP, se for o caso, e a retirar o 
instrumento  contratual,  no  prazo  de  (03)  três  dias  úteis  e  a  restituí-lo,  em  igual  prazo, 
devidamente  assinado  por  seu  representante  legal,  com  firma  reconhecida,  consoante 
estabelecido em seus atos constitutivos;

9.2.1. Se for o caso, a não apresentação da Certidão exigida para a ME ou EPP, o Ministério 
Público adotará as providências necessárias e procederá na forma do subitem 9.3.

9.3.  É facultado ao CONTRATANTE, quando a convocada não comparecer no prazo estipulado 
no subitem anterior, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, 
ainda,  recusar-se,  injustificadamente,  a  assinar  o  contrato  ou  a  devolver  devidamente 
assinado, ou apresentar a Certidão da Junta Comercial do Estado do seu enquadramento, se 
for  o  caso,  convocar  os  LICITANTES remanescentes,  na  ordem de  classificação,  sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente;

 
9.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as prescrições 

deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.
 
9.5.  O contrato a ser celebrado terá a duração de 12 (doze) meses,  contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nas condições previstas na legislação. 

10. DAS PENALIDADES

10.1.  O  licitante  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua  proposta,  que  se  recusar 
injustificadamente a entrega do bem ofertado, apresentar pendências junto aos cadastros da 
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar  com a  União,  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  e,  será  descredenciada  no 
SIREF ou sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV, do art. 4°, 
da  Lei  nº  10.520/02,  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  enquanto  perdurarem os  motivos 
determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria 
autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do 
valor  global  da  proposta,  devidamente  atualizado,  sem prejuízo  da aplicação  das  sanções 
previstas na minuta de contrato, em anexo, e das demais cominações legais.
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10.2. Na hipótese de descumprimento por parte da adjudicatária das obrigações assumidas, ou de 
infringência de preceitos legais pertinentes, a ela serão aplicadas, segundo a gravidade da falta 
cometida, as penalidades previstas.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá através da conta corrente 
Banco do Brasil – 001 – Agência 1618-7 – Conta Corrente 11.033-7.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será feito na forma constante na Minuta do Contrato – anexo deste edital.

13. DO  DIREITO DE PETIÇÃO 

 13.1.   Até 02 (dois) dias úteis,  antes da data fixada para recebimento das propostas,  qualquer 
pessoa  poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste pregão, 
devendo protocolizar o pedido no setor de protocolo,  deste órgão,  situado à Rua Rodrigues de 
Aquino, s/n, Centro, João Pessoa – PB, andar térreo- cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

13.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame.

13.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil  que anteceder à data de realização da sessão pública do 
pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13.3   A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório.

   
       13.4. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido 
o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, 
ficando  os  demais  licitantes  desde  logo  intimados  para  apresentar  contra-razões  em igual 
número  de  dias,  que  começarão  a  correr  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

  13.5. O(s) recurso(s), será(ão) dirigido(s) à autoridade competente,                              DD. 
Procuradora-Geral de Justiça e encaminhado ao pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua 
decisão,  em 05(cinco)  dias  úteis  ou,  nesse  período,  remete-lo  à  autoridade  competente, 
devidamente informado, para apreciação e decisão, no mesmo prazo;
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13.6.  O  acolhimento  de  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento; 

  
13.7.  A falta  de manifestação  imediata  e  motivada  do licitante  importará  em decadência  do 

direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor; 

13.8.  Decididos  os  recursos,  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  procedimentais,  a 
autoridade  competente   homologará  a  presente  licitação  adjudicando  ao  licitante 
vencedor o objeto da licitação  para efetiva contratação dos serviços;  

 

14 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

   14.1. Os serviços serão executados nas condições  especificadas no termo de referência – anexo 
I, deste edital;

   14.2. A fiscalização dos serviços ficará sob a responsabilidade da Coordenadoria de Serviços 
Gerais e supervisão da Diretoria Administrativa desta Procuradoria Geral de Justiça; 

   
  14.3.  O  licitante  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  e  dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
  
  14.4.  Reserva-se  ao  pregoeiro  o  direito  de  solicitar,  em  qualquer  época  ou  oportunidade, 

informações complementares;
 
  14.5. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser:
 

a) adiada a data da abertura desta licitação;
b)  alterada  as  condições  do  presente  edital,  com  fixação  de  novo  prazo  para  a  sua 
realização.

 
14.6. Não será permitida a retirada dos envelopes apresentados ou cancelamento de propostas, 

pelos licitantes, após a sua entrega;
 
 14.7.O preço dos serviços será o mesmo apresentado em sua proposta  vencedora  durante  o  prazo 

de 12 (doze) meses,  não se admitindo qualquer     reajuste  durante a vigência;

 14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão;
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14.8.1.  Erros  matemáticos  serão  solucionados  pelo  pregoeiro  e  sua  equipe,  desde  que  para 
correção seja necessário simples cálculo aritmético com os dados constantes na proposta.   

14.9  -  A  Administração,  observadas  razões  de  conveniência  e  oportunidade,  devidamente 
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua 
nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado;

 
14.10.  Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação 
do procedimento licitatório;

14.11 -   As normas  disciplinadoras  desta  licitação  serão sempre  interpretadas  em favor  da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento;
 

   14.12 - Os casos omissos nesta licitação serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro, ou  pela 
autoridade competente,  observados os preceitos de direito público e as disposições contidas nas 
legislações citadas no preâmbulo deste edital;         

   14.13 - Os autos do respectivo procedimento administrativo que originou este edital estão com vista 
franqueada aos interessados na comissão permanente de licitação;

   14.14-O presente edital estará disponível no endereço eletrônico www.pgj.pb.gov.br - Licitações - 
desta Procuradoria Geral de Justiça. Informações adicionais poderão ser prestadas pelo telefone (83) 
2107.6064, nos horários de funcionamento deste órgão: segunda a quinta-feira, no turno da tarde, 
das 13h00 às 19h00 e na sexta-feira, no turno da manhã,  das 07h00 às 13h00.  

João Pessoa , de  2010.
 

                                 FRANCISCO DE ASSIS MARTINS JUNIOR
PREGOEIRO 
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ANEXO  I
 

PREGÃO N° 0/2010/PGJMP
 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Do objeto

Objeto  da  presente  Licitação  consiste  na  contratação  de  empresas  para  a 
prestação de serviços técnicos especializados de fornecimento de máquina para 
impressão das provas para a primeira e segunda etapa,  sinalização dos locais de 
prova  da  primeira  e  segunda  etapa,  leitura  dos  cartões  respostas  da  prova 
preambular(objetiva) do XIII Concurso para Provimento dos Cargos de Promotor de 
Justiça Substituto(MP-S) do Ministério Público da Paraíba.

2.

◦ Divulgação de local de prova, gabaritos e recursos:

• O fim de divulgação na Home Page da Contratante,  deverá ser disponibilizada, 
pela Contratada, mídias contendo informações sobre o local de provas por número 
de inscrição e CPF dos candidatos, divulgação dos gabaritos das provas objetivas, 
conforme datas a serem oportunamente definidas.

◦ Confecção e transporte das provas:

• Instalação do parque gráfico na sede da Procuradoria-Geral de Justiça ou local 
indicado pela comissão do concurso,  com acesso restrito à equipe do Ministério 
Público  da  Paraíba  e  à  equipe  da  contratada,  vedado  qualquer  meio  de 
comunicação externo;

• A operação dos equipamentos será feita por técnico especializado da empresa e 
terá acompanhamento da equipe do Ministério Público da Paraíba, devendo os 
mesmos ficarem em regime de confinamento durante o período de realização dos 
serviços; 

• A empresa contratada deverá informar com antecedência de 15 dias da data de 
confecção  das  provas,  a  estrutura  elétrica  necessária  para  o  perfeito 
funcionamento de seus equipamentos;
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• Deverá fornecer plano emergencial, inclusive disponibilização de grupos geradores 
capazes de manter as copiadoras funcionando, em caso de falta de energia ou 
pane na rede elétrica pública;

• A contratada deverá informar com antecedência, os dados dos funcionários que 
irão operar as máquinas copiadoras, afim de garantir  a segurança do ambiente 
onde serão impressas as provas;

• Será  de  responsabilidade  da  contratada   a  instalação  e  desinstalação  dos 
equipamentos instalados;

• O  caderno  de  questões  e  as  folhas  de  respostas  das  provas  deverão  ser 
produzidos  em  máquinas  copiadoras  de  alto  desempenho,que  garantam  a 
qualidade de impressão e a legibilidade;

• A  contratada  deverá  fornecer  duas  ou  mais  máquinas  copiadoras  laser 
monocromáticas suficientes e adequadas para a confecção de todos os cadernos 
de provas, produzidos em quantidades suficientes às necessidades do concurso, 
da  primeira  e  segunda  etapas,  com  uma  média  aproximada  de  30 folhas  por 
caderno, obedecendo a cronograma oportunamente estabelecido pela comissão do 
concurso;

• Ocorrendo  algum  problema  com  os  equipamentos  que  comprometa  o  normal 
andamento  dos  trabalhos,  será  feita  a  substituição  automática  das  máquinas 
imediatamente após manifestação da comissão do concurso, sem nenhum custo 
adicional para a contratante;

• Todo  o  suprimento  de  papel,  tinta  ou  toner  necessário  para  a  impressão  das 
provas,  como também material  de expediente,  sacos invioláveis e malotes com 
lacres e cadeados,  deverão ser fornecidos pela contratada;

• Logística de envelopamento e classificação dos malotes de prova por sala será de 
responsabilidade  da contratada;

• Transporte e segurança dos malotes de prova com carro forte armado, ficando 
como depositária fiel, a contratada.

• Finalizado  o  processo  de  aplicação  das  provas,  será  de  responsabilidade  da 
contratada, o recolhimento, organização,armazenagem e transporte dos cartões-
respostas para local indicado pela comissão do concurso.

◦ Da sinalização, segurança  e aplicação das provas 

• A  sinalização  dos  locais  de  prova  será  feita  com  base  em  material 
confeccionado pela contratada com o objetivo de oferecer ao candidato total 
clareza quanto ao local exato em que prestará prova;

• O serviço de sinalização deverá contemplar as duas primeiras etapas do 
concurso;

• Esta sinalização compreende: lista de candidatos por sala, adesivagem de 
etiquetas em  cadeiras e fixação de faixas;

• A adesivagem das etiquetas nas cadeiras utilizadas pelos candidatos e as 
listas de candidatos por sala deverão ser providenciadas com antecedência 
suficiente  a  garantir  o  curso  normal  do  certame,  de  acordo  com 
entendimento da comissão do concurso;
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• No caso da identificação das carteiras, na primeira etapa a etiqueta deverá 
conter  os dados informados pela comissão do concurso de cada candidato;

• Na segunda  etapa,  além dos dados constantes da primeira  etapa,  será 
acrescentada a foto do candidato; 

• As informações contidas na sinalização obedecerão metodologia aplicada 
na prática de execução em concursos públicos;

• As faixas deverão ser fixadas em locais estratégicos e de fácil visibilidade, 
de acordo com mapa fornecido pela comissão do concurso, com o objetivo 
de informar ao candidato quanto as áreas de distribuição.

• Logística  de  distribuição  dos  malotes  de  prova  e  cartões  respostas  de 
acordo com as práticas adotadas em concursos públicos e de acordo com a 
comissão do concurso, obedecendo o horário limite para início das provas;

• A contratante deverá fornecer detectores de metais, bloqueadores de celular 
e pessoal técnico qualificado para operar os equipamentos, bem como rádio 
comunicadores  capazes  de  garantir  a  comunicação  da  comissão  do 
concurso e equipes de trabalho;

◦ Da confecção e leitura de cartões-respostas da prova preambular(objetiva) 
com uso de leitura óptica  

 
• O cartão-resposta  das questões da  prova  preambular  deverá  constar  de 

duas  partes  destacáveis,  personalizadas  e  identificadas  de  acordo  com 
instruções da  comissão  do  concurso,  contendo  áreas  específicas  para 
obtenção de digital e códigos de barras numerados como mecanismos de 
segurança;

• A elaboração do  layout dos cartões respostas deverão ser adequados ao 
sistema de  correção e  avaliação  por  meio  de  leitura  ótica  e  sistema de 
processamento de dados, conforme modelo a ser submetido a apreciação e 
aprovação da comissão do concurso;

• Os cartões-respostas deverão ser impressos, lacrados e acondicionados em 
envelopes de plástico opaco, com lacre inviolável, obedecendo distribuição 
definida  na  sinalização,  devendo  ser  juntado  aos  malotes  de  prova 
obedecendo cronograma da comissão do concurso;

• Elaborar cronograma a ser submetido à apreciação do Ministério Público da 
Paraíba, onde estejam discriminados todos os prazos, etapas dos serviços 
e listagem dos profissionais responsáveis por cada tarefa;

• A leitura  dos  cartões-respostas  será  realizada  na  sede  da  Procuradoria-
Geral de Justiça ou local indicado pela comissão do concurso por técnicos 
da empresa contratada com o acompanhamento dos membros da comissão 
do concurso;

• Apresentar a relação e especificação de todos os equipamentos de leitura 
óptica  e  digitalização  a  serem  utilizados  na  execução  do  serviço  que 
deverão ser disponibilizados pela empresa;

• A contratada deverá fornecer duas ou mais máquinas para leitura óptica e 
digitalização dos cartões-respostas;
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• Digitalização dos cartões-respostas e identificação dos arquivos digitalizados 
pelo  número  de  inscrição  ou  pelo  CPF  do  candidato,  viabilizando 
tecnicamente que a contratante, em sua home page, franqueie o acesso on-
line por cada candidato;

• Impressão do relatório de críticas, contendo informações sobre os cartões 
rejeitados na leitura, em decorrência de marcações de respostas duplas e/ou 
em  branco  pelos  candidatos,  bem  como  geração  do  arquivo  de  texto 
contendo os dados lidos, relidos e dos candidatos ausentes;

• Revisão e releitura dos cartões-respostas, conforme os critérios da comissão 
do concurso;

• Confronto das informações de candidatos inscritos x cartões lidos (ausentes 
e presentes);

• Apresentar todas as recomendações julgadas relevantes para boa prestação 
dos serviços sobre os cartões de resposta, tais como: formas adequadas de 
manuseio e preenchimento, dentre outras, sendo que as instruções relativas 
ao preenchimento correto dos cartões deverão constar no layout do mesmo;

• Prova  de  capacidade  técnica  da  licitante,  mediante  a  apresentação  de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprove que a empresa licitante já executou em outras ocasiões serviços 
de  impressão  de  cartões-respostas,  leitura  óptica  e  processamento  dos 
dados;

• Será de responsabilidade exclusiva do MPPB a guarda dos originais dos 
cartões resposta e a contratada levará para o devido processamento apenas 
as imagens auferidas no escaneamento para processamento do banco de 
dados;

• O processamento  do  banco  de  dados  resultante  da  leitura  dos  cartões-
respostas, deverá obedecer as regras estabelecidas no edital do concurso, 
inclusive  no  que  diz  respeito  a  observação  dos  critérios  de  avaliação 
previstos no edital;

• A contratada deverá fornecer a comissão do concurso, listagem em ordem 
alfabética  dos  candidatos,  contendo:  número  de  inscrição,  nome  do 
candidato, CPF e nota da prova preambular em mídia no formato de planilha 
eletrônica;

• A contratada deverá realizar auditagem nas máquinas de leitura óptica antes 
do processo de leitura dos cartões-respostas, na presença de membros da 
comissão do concurso, e apresentar um relatório da auditoria;

• No processo de seleção dos técnicos que participarão da equipe de apoio, a 
empresa contratada deverá observar o critério de impedimento constante do 
edital do concurso.

OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça
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ANEXO I I 
 

PREGÃO N° 012/2010/PGJMP 
 
 
 

D E C L A R AÇ Ã O
 
(Razão  Social  do  LICITANTE) ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ___________________, 
sediada na (endereço completo)___  , declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos 
no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no 
artigo 1°,  da Lei  n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de 
empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 
em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos.
 
 

João Pessoa - PB, ____ de ___________ de 2010.
 
 
 
 

_______________________________________
(Nome e assinatura do Declarante)
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ANEXO  III
 

PREGÃO N° 012/2010/PGJMP 
 

                                                                D E C L A R AÇ Ã O
 
 

_______(Razão  Social  do  LICITANTE)____________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n° 
________________________,  sediada  na  _______(endereço  completo),  declara,  sob  as 
penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de 
julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constante do item 7.0 do 
presente edital.
 

João Pessoa, ____ de ___________ de 2010..
 

 
_______________________________________

(Nome e assinatura do Declarante)
 
 
 
Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento.
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ANEXO IV

PREGÃO N° 012/2010/PGJMP

Modelo de Declaração, apenas, para empresas enquadradas na Junta Comercial do 
seu Estado como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

DECLARAÇÃO

(nome do administrador ou representante, este no caso de firma individual), CPF 
nº____ , residente ( rua; avenida, bairro e estado) DECLARA para os devidos fins, 
sob pana da lei, que a Empresa ( razão social da empresa)  se encontra devidamente 
registrada e enquadrada na Junta Comercial do Estado (citar Estado) como sendo 
uma (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme caso) que atende os 
requisitos do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006,  e que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP, estando apta a usufruir do 
benefício e tratamento diferenciado previsto na lei, bem como, declara que não se 
inclui em nenhum das situações  do § 4º do artigo 3º do mesmo diploma legal, além 
de outros previstos em leis e normas regulamentares que impossibilite de usufruir 
do  tratamento  diferenciado  e  favorecido  ditado  pelo  Estatuto  Nacional  da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

Local de data
ATENÇÃO 

Ass. do administrador contratual ou pelo titular

*   Observe  as  condições  para  a  assinatura  da  declaração:  (A DECLARAÇÃO deverá  ser 
assinada  pelo  sócio  administrador (identificado  no  instrumento  contratual)  ou  pelo 
titular, no caso de firma individual, sendo admitida declaração emitida por preposto ou 
procurador,  DESDE  QUE  POSSUA  PODERES  EXPRESSOS  NA  CARTA  DE 
PREPOSIÇÃO  OU  NA  PROCURAÇÃO  PARA  FIRMAR  DECLARAÇÃO  OU 
CONTRATO,  com  a  apresentação  do  respectivo  documento  procuratório  ou  carta, 
observando-se as exigências do subitem 4.5 deste edital.
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ANEXO V
 PREGÃO N° 012/2010/PGJMP

 
MINUTA de CONTRATO nº 

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS 
QUE  ENTRE  SÍ  CELEBRAM  O  MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA-PGJ E A 
EMPRESA  (  nome  da  contratada),  NA  FORMA 
ABAIXO:    

O MINISTÉRIO PÚBLICO – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA 
PARAÍBA, inscrito no CNPJ/MF nº 09.284.001/0001-80, com sede na Rua Rodrigues de Aquino, 
s/nº,  –  Centro,  nesta  Capital,  neste  ato  representada  pelo  Procurador-Geral  de  Justiça  Dr. 
OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO,  brasileiro,  casado,  Promotor  de  Justiça,  CPF 
doravante denominado Contratante e a empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº  __________,  representada  pelo  Sr.  ............................,  doravante  denominada  simplesmente 
Contratada  têm entre  si,  justo  e  acordado  celebrar  o  presente  instrumento,  em decorrência  do 
Processo Administrativo PGJ nº ________, na modalidade Pregão Presencial  nº ___/20010, que 
integra este instrumento como se dele fizesse parte,  nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, regulamentada no estado pelo Decreto Estadual nº 24.649/2003, aplicando-se no que couber o 
Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos n°s 3.693, de 20 de dezembro 
de  2000,  e  3.784,  de  06  de  abril  de  2001,  e  pela  Lei  n°  8.666,  de  21  de  junho  de  1993, 
subsidiariamente, as quais as partes se sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante 
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Objeto da presente  Licitação  consiste  na contratação  de empresas  para a prestação  de serviços 
técnicos especializados de fornecimento de máquina para impressão das provas, sinalização dos 
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locais de prova, leitura dos cartões-resposta, transporte, colocação de equipamentos de bloqueio de 
sinal  de  celular,  detectores  de  metais,  e  demais  serviços  descritos  no  Termo  de  Referência  e 
condições previstas no edital  de Pregão Presencial  ___/2010). Os serviços deverão ter início de 
acordo  com cronograma  definido  pela  Comissão  do  Concurso,  partir  da  data  de  assinatura  do 
contrato.

PARÁGRAFO  PRIMIERO  –  São  partes  integrantes  deste  instrumento  contratual, 
independentemente  de  transcrição  o  ato  convocatório,  o  termo  de  referência  e  a  proposta  da 
contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

Os serviços serão executados na forma de execução indireta do tipo menor preço por candidato 
inscrito.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor  do  presente  contrato  é  de  R$  _______(  ____),  a  ser  pago  em duas  parcelas,  após  a 
conclusão dos trabalhos de cada etapa do concurso público, após emissão de atestado.

Parágrafo Único - Todas as despesas com tributos, encargos sociais e trabalhistas, materiais para 
execução dos serviços, instalação de equipamentos,  impressão,  remessa de cartão de inscrição , 
substituição  de equipamento,  reparos,  dentre  outros correrão por conta  da contratada,  a  qual se 
responsabilizará,  inteiramente,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e  fiscais, 
decorrentes ou relacionadas com os serviços ora contratados.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS

Durante a vigência do contrato não haverá reajuste.

Parágrafo Único - O valor contratado poderá ser reajustado após decorrido o prazo de 12 meses, se 
houver prorrogação, desde que haja motivação ou justificativa devidamente comprovada e aceitação 
por parte da Administração, onde será aplicado o índice oficial IGP-M..

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

Ocorrendo  o  adimplemento  da  obrigação  contratual,  primeira  e  segunda  etapa,  a  contratada 
protocolizará junto ao contratante Nota Fiscal que, após a devida atestação e regular liquidação, será 
objeto de pagamento a ser processado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, mediante Nota de 
Empenho, que será creditada em conta corrente indicada pela contratada.

Parágrafo Primeiro – O pagamento só será devidos a partir da data do início dos serviços objeto 
deste instrumento contratual, após emissão do Atestado de conclusão de serviços pela Comissão de 
Concurso de cada etapa.

26



MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Processo n° 2010/5225
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2010 

Parágrafo  Segundo  –  O  pagamento  só  será  efetivado  com  apresentação  do  comprovante  de 
deposito, por parte da contratada, ao setor financeiro da contratante, do recolhimento da alíquota de 
1,5%( um vírgula cinco por cento), sobre o valor correspondente ao pagamento, fatura, em face do 
Programa  de  Apoio  aos  Pequenos  Negócios  –  PROPENE,  instituído  pelo  Decreto  Estadual 
n.13.817, de 03.01.1991, além de outras decorrentes de legislação específica.

Parágrafo Terceiro Para liberação de pagamento, a contratante poderá exigir documentação que 
comprove a regularidade exigida na habilitação no certame.

Parágrafo Quarto Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 
liquidação  da  despesa,  a  mesma  ficará  pendente  e  o  pagamento  sustado  até  que  a  contratada 
providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte 
do contratante.

Parágrafo  Quinto Se,  por  qualquer  motivo  alheio  à  vontade  do  contratante,  for  paralisada  a 
prestação dos serviços, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DA DESPESA

A despesa será imputada à conta do crédito consignado no orçamento do contratante, enquadrando-
se segundo a natureza, ocorrendo a despesa à conta da dotação orçamentária prevista e indicada no 
processo  pela  função  programática:  ______________________________________________  e 
no(s) próximo(s) exercício(s) ficará vinculada ao orçamento correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, caso haja necessidade, 
até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, desde que mantidas as mesmas condições exigidas na 
habilitação.

CLÁUSULA OITAVA

Além de outras hipóteses  expressamente  previstas  no art.  78 da Lei  nº  8.666/93,  garantindo-se 
direito à ampla defesa e contraditório, constituem motivos para a rescisão do Contrato:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, principalmente quanto às 
especificações do objeto contidas no Anexo I do edital de Pregão Presencial nº ___/2010;
II - o atraso injustificado no início do serviço e ainda a paralisação sem justa causa.
III - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
IV - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, comprovadas por meio de registro próprio 
efetuado pelo representante do contratante, especialmente designado para acompanhar o Contrato;
V - a decretação de falência;
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VI - a dissolução da sociedade;
VII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado e impeditivo da 
execução do objeto deste Contrato, sem prejuízo do disposto no §2º do art. 79 da Lei nº 8.666/93;
VIII  -  razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento,  justificadas  e 
determinadas pela máxima autoridade do contratante e exaradas no processo administrativo a que se 
refere este Contrato, sem prejuízo do disposto no § 2º do art. 79 da Lei nº 8.666/93; e
IX - subcontratação, cessão ou transferência além da expressamente permitida no edital

CLÁUSULA CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE 
RESCISÃO

Nos casos de rescisão previstos neste contrato, a Administração adotará as seguintes providências:

I - execução dos valores das multas e indenizações a ela devidos; e
II - retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
Administração, inclusive para pagamento de multas aplicadas.

CLÁUSULA DEZ - DAS PENALIDADES

No  caso  de  não  cumprimento  das  obrigações  contratuais,  bem  como  as  estabelecidas  no  ato 
convocatório e seus anexos, serão aplicadas as seguintes penalidades, garantida a ampla defesa:

I – Advertência, nos casos em que não comprometa a prestação de serviços;

II – Multa no valor de 20% do valor da devido, no caso de defeito que comprometa a prestação dos 
serviços;

PARÁGRAFO ÚNICO – As multas serão descontadas nos créditos da contratada.

CLÁUSULA ONZE - DAS OBRIGAÇÕES

A contratada deverá prestar os serviços com eficiência e presteza, dentro dos padrões exigidos pela 
Administração, obrigando-se, além dos serviços especificados no Termo de Referência, as seguintes 
obrigações:

I - cumprir as obrigações estabelecidas no edital de Pregão Presencial nº ____/2010.

II - cumprir orientação do órgão fiscalizador e/ou do executor do Contrato;

III - ressarcir ao contratante quaisquer danos ou prejuízos causados à Administração em decorrência 
da execução dos serviços;

IV  -  Apresentar  laudo  técnico,  descrevendo  os  defeitos  apresentados,  a  natureza  do  serviço  a 
realizar e o prazo de execução;
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V - Informar aos usuários e/ou responsáveis pelos equipamentos a maneira correta de manuseá-los e 
de lidar com referidos equipamentos, possibilitando, dessa forma, evitar manuseios incorretos que 
possam danificar ou impossibilitar a normalidade de funcionamento dos mesmos;

VI - Responder totalmente pelas obrigações individuais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal 
que porventura contratar, os quais não terão qualquer vínculo empregatício com o contratante.

VII - Realizar os serviços  na forma e em local estabelecido pela Comissão do Concurso do MPPB, 
conforme  o  caso  concreto,  ficando  todos  os  custos  relativos  ao  transporte  dos  equipamentos, 
deslocamento  dos  técnicos,  substituição  de  equipamentos,  e  outros  necessários  para  a  perfeita 
execução dos serviços contratados, sem ônus para contratante;

VIII – Restaurar, nas mesmas condições, as instalações dos locais onde serão prestados os serviços, 
pelos  danos  ocorrido  durante  a  instalação  dos  equipamentos,  bem como ao término da relação 
contratual.

IX – Restabelecer os serviços no prazo máximo de até 30(trinta) minutos, devendo substituir oos 
equipamento que apresentarem defeitos no mesmo prazo, sob pena de aplicação de multa.

Parágrafo Único - A contratada fica compelida a manter, durante toda a execução do Contrato , em 
compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de retenção do pagamento.

Constituem obrigações do contratante, em especial:

I - receber o objeto do Contrato (mediante recibo), através do setor competente e atestar a Nota 
Fiscal/Fatura;
II - efetuar o pagamento do objeto deste contrato, nos termos deste instrumento,  mediante Nota 
Fiscal devidamente atestada.

CLÁUSULA DOZE - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização será exercida pela Comissão do Concurso do MPPB que terá poderes para fiscalizar 
a ação da contratada no desempenho dos serviços objeto deste Contrato, podendo, para tanto, tomar 
as medidas julgadas necessárias ao bom andamento dos mesmos.

§  1º  A  execução  dos  serviços  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  executor  do  contrato, 
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados nos equipamentos.

§ 2º A contratada deverá manter proposto, aceito pela Administração Superior, para representá-la 
durante a prestação dos serviços na cidade João Pessoa/PB.
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CLÁUSULA TREZE - DO RECEBIMENTO

O objeto da licitação será recebido, mediante recibo, pelo executor do contrato ou seu substituto, da 
seguinte forma:

I - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a 
especificação; e
II - Definitivamente, após verificação da qualidade do serviço executado e a conseqüente aceitação.

CLÁUSULA QUATORZE - DOS CASOS OMISSOS

Os  casos  omissos  serão  analisados  pelos  representantes  legais  das  partes,  com  o  intuito  de 
solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem a 
Lei nº 8.666/93, Lei nº 8.078/90 e demais legislações vigentes aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA QUINZE -  DA RESCISÃO –   A Contratante poderá rescindir o presente contrato, 
por ato administrativo unilateral, nas hipóteses dos arts. 78, incisos I a XII e 79, da Lei n. 8.666/93, 
sem que caiba à Contratada qualquer indenização, sem embargo da imposição das penalidades que 
se demonstraram cabíveis em processo administrativo regular.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO -  O  presente  contrato  poderá  ser  rescindido  na  hipótese  do 
cumprimento das obrigações constante neste instrumento, após emissão de conclusão dos serviços.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA VINCULAÇÃO

O teor do edital de Pregão Presencial nº ___/2010, as atas de julgamento e a proposta da contratada 
são partes integrantes deste Contrato.

CLÁUSULA DEZESSETE – DO GESTOR

          Caberá a Comissão do Concurso do MPPB gerir o presente instrumento zelando pelo 
cumprimento das cláusulas contratuais, devendo, caso necessário, adotar as medidas administrativas 
cabíveis, bem como evitar solução de continuidade do fornecimento do objeto

CLAUSULA DEZOITO – DA PUBLICAÇÃO

Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93, o extrato do 
presente instrumento será publicado no Diário Oficial do Estado.
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CLÁUSULA DEZENOVE  –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I)      a  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado deste contrato;

II)      Não será admitida, em nenhuma hipótese, a subcontratação objeto deste contrato

III)      é  vedado à Contratada  caucionar  ou utilizar  o  presente  contrato  para qualquer  operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

CLÁUSULA VINTE -  DO FORO

Fica eleito o Foro de João Pessoa, Estado da Paraíba, para dirimir eventuais dúvidas relativas ao 
cumprimento deste pacto.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente Contrato, do qual extraíram-se 03 (três) 
vias, para um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes e 
pelas testemunhas abaixo. 

João Pessoa, _____ de _______ de 2010

                                                         Procuradoria Geral de Justiça

                                                               CONTRATANTE

                                                                  CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 1)___________________________________________

              

                             CPF: _______________________________________

                 2)___________________________________________

                             CPF: _______________________________________  
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